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GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 10.139, DE 22 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a prorrogação do prazo para pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU e respectiva Taxa 
de Coleta de Lixo do exercício de 2025.

O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor WALID ALI HAMID, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
o art. 190, inciso VII, § 2º e art. 208 § 2º da Lei 1.036/83 – Código Tributário Municipal, e, 

CONSIDERANDO que o vencimento da cota única com desconto de 10% (dez por cento) e 1ª (primeira) parcela refe-
rente ao Imposto Predial e Territorial Urbano e respectiva Taxa de Coleta de Lixo do exercício de 2025, fixados para o 
dia 20/01/2025, em conformidade com o art. 4º do Decreto nº 10.076, de 05 de novembro de 2024;

CONSIDERANDO que vários munícipes, ainda não receberam o carnê do Imposto Predial e Territorial Urbano e res-
pectiva Taxa de Coleta de Lixo do exercício de 2025;

CONSIDERANDO a necessidade de prorrogar o prazo inicial de pagamento;

CONSIDERANDO o interesse público contido nesta medida, DECRETA:

Art. 1º Fica autorizado a prorrogação dos pagamentos da Cota única, com desconto de 10% (dez por cento) e da 1ª 
(primeira) parcela do Imposto Predial e Territorial Urbano e respectiva Taxa de Coleta de Lixo do exercício de 2025, 
para o dia 07/02/2025. 
§ 1º As demais parcelas, continuam com a data de vencimento original, constantes do carnê de Imposto Predial e 
Territorial Urbano e respectiva Taxa de Coleta de Lixo.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, em 22 de janeiro de 2025
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